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Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em __30__ dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

É designado o dia 14 -07 -2008, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.
º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário.
7 de Maio de 2008. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos Reis 

Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Sá e Silva.
300294454 

 Anúncio n.º 4106/2008

Processo: 316/08.8TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: CARRICAMBI — Peças e Acessórios, L.da

Credor: Electro Central Vulcanizadora, L.da e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo de Lisboa, no dia 
08 -05 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

CARRICAMBI — Peças e Acessórios, L.da, NIF — 501254625, com 
sede na Rua Fernando Sousa Ribeiro, Lote 2, Loja 2, Vale Figueira — S. 
João da Talha, 2670 Loures

São administradores do devedor:
Francisco Augusto Miranda Conde Bettencourt, com domicilio na Rua 

Major Rosa Bastos, Lote 8 — 2.º Dto., 2675 -434 Odivelas
Aníbal dos Santos Alexandre, com domicilio na Urb. Casal da Serra, 

Lote 24 — 3.º Andar — E, 2625 Póvoa de Santa Iria, a quem são fixados 
domicílios nas moradas indicadas.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Luís Filipe Ferreira Pereira, com domicilio na Urbanização da Portela, 
Rua Eça de Queirós, 4 -11.º Esq., 2685 -199 Portela Lrs

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 

CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º do C.I.R.E.

É designado o dia 24 -07 -2008, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
13 de Maio de 2008. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos Reis 

Silva. — O Oficial de Justiça, Carla Stattmiller.
300319604 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 4107/2008

Processo: 1114/07.1TYLSB — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

Insolvente: Bruxelas & Gaivão — Hotelaria e Restauração, Ld.ª
Credor: Península Lda. e outro(s)...
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:
Bruxelas & Gaivão — Hotelaria e Restauração,Ld.ª, NIF — 507310896, 

Endereço: R. Manuel Bernardes, n.º 5 A, 1200 -250 Lisboa.
Administrador da Insolvência:
António Joaquim Cardoso Taveira, Endereço: Rua Padre António 

Vieira, n.º 3, 2.º, 1070 -192 Lisboa.
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por insu-

ficiência da massa insolvente, artigo 230.º, n.º 1, al. d) e 232.º, n.º 2 
do CIRE

Efeitos do encerramento:
1) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE — artigo 233.º, 
n.º 1, al. a) do CIRE;

2) Cessam as atribuições do Sr. Administrador da Insolvência, ex-
cepto as relativas à apresentação de contas — Artigo 233, n.º 1, al. b) 
do CIRE;

3) Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º, n.º 1, 
al. c) do CIRE;

4) Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os 
seus direitos não satisfeitos — artigo 233, n.º 1, al. d) do CIRE.

10 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. 
Carvalho. — O Oficial de Justiça, Filomena Marques Lopes.

300215957 

 Anúncio n.º 4108/2008

Processo: 311/08.7TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Lança, Pedro & Mateus, L.da

Presidente Com. Credores: Norberto Botelho, L.da e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 
14 -05 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

Lança, Pedro & Mateus, L.da, NIF — 500903522, Endereço: Calçada 
do Desterro n.º 1, 1150 -240 Lisboa, com sede na morada indicada.




